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AUTÓGRAFO LEI Nº 8041/2025Projeto de Lei nº 220/2025
Autoria: Zezinho Cabeleireiro

Denomina “Cecílio Peixoto Taveira” pontelocalizada no Furnas dos Taveiras, Rodovia JoãoTraficante, Km 15, na Substação, estrada daSerra do Nego Eloi, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos termos daLei Orgânica do Município de Franca,
A P R O V A

Art. 1º Fica denominada “Cecílio Peixoto Taveira” a ponte localizada no Furnas dos Taveiras,Rodovia João Traficante, Km 15, na Substação, estrada da Serra do Nego Eloi.
Art. 2º. As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações próprias doorçamento vigente.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições emcontrário.

FRANCA, 15 de dezembro de 2025.
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